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I Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADODE MINAS GERÁIS

Exmo. Sr.

Luciano AzaraResende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

INDICAÇÃO N' 400/?QÊfr OVADO EM U i\1 I C A Lj I SC t j S":,,. -,

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BÉ-i;

EM 30 t-li)

PR E SI DE NTE

A Vereadora que esta subscreve, após tramitação regimental, requer seja encamiúado

ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Instalação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua Osmani Costa, nas

proximidades do no 170.

JUSTIFICATIVA

A referida via possui intenso fluxo de veículos, e muitos condutores transitam em alta

velocidade, colocando em risco a segurança dos moradores, pedestres e dernais usuiírios da

via. A instalação do redutor de velocidade se faz necessária para diminuir o risco de acidentes

e garantir maior tranquilidade à comunidade local.

Além de atender a pedidos de moradores da região, a medida contribui para a

organizaçáo do tráfego e a preservação da integridade fisica das pessoas, especialmente

crianças e idosos que circulam pelo local diariamente.

Sala das Sessões, 17 de outubro de2025.

Mara Neves Ferreira
Vereadora
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